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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
Para atender a solicitação expressa ao processo digital 5579/2012, destinada a aquisição 
de  Material de Laboratório – SMS ,   lavra-se este Termo de referência, anexo do 
Pregão Eletrônico nº 018/2012, destinado a manutenção de postos e estabelecimentos de 
saúde e à assistência farmacêutica( Farmácia Básica Federal). Para estabelecer o preço 
máximo admitido, de acordo com o mercado, foram realizados orçamentos pela 
Secretaria requisitante, onde chegaram a um valor estimado, onde constam no processo, 
assim como a dotação que permeia esta aquisição que foi indicada pela Secretaria 
requisitante.  
 
2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
  

ITEM UNID QUANT. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

01 Unid 350000 

TIRAS DE GLICEMIA: 
tiras de glicemia - fita c/ área para verificação de 
glicemia em sangue capilar, venoso, arterial e 
neonatal.Metodo de leitura através de fotometria ou a 
amperometria.Faixa de medição entre 20mg/dl a 
500mg/dl, aceitando-se valores inferiore a 20mg/dl e 
superiores a 500mg/dl  
 

02 Unid 350000 

LANCETA DESCARTÁVEL PARA PACIENTES: 
Lanceta descartável para pacientes - lanceta esteril, em 
aço inoxidavel 28g, 0,4mm, para uso em lancetador com 
ajuste do nivel de profundidade entre 0,7 a 2,2mm,c/ 
lâminas perfurocortante retrátil e indicador de disparo.  
 

 

2.1. Observações: -Para cada 1.000 (um mil) tiras fornecidas deverá ser entregue 

1(um) monitor de glicemia em forma de doação, com bateria inclusa mais uma de 

reserva;                                                                       

- Para cada 1.000 (um mil) lancetas fornecidas deverá ser entregue 1(um) 

lancetador em forma de doação; 

- Deverá ser solicitado ao fornecedor o pedido de Boas  Práticas de Fabricação 

emitido pela ANVISA; 

- O frete - CIF deverá estar incluso; 

- Os materiais solicitados deverão ter registro no Ministério da Saúde.      
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2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes do Anexo I – Termo 
de Referência deste Edital prevalecerão às últimas.                                                                           
 
3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
 
3.1. A licitante vencedora / Contratada deverá entregar os objetos em perfeitas 
condições de uso, no prazo estabelecido neste Termo de Referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho.  
  
3.2 A entrega do objeto deverá ser: 
 
3.2.1.  De 15(quinze) dias após o recebimento da nota de empenho. 
 
3.2.2. Deverão ser entregues os referidos itens conforme dados abaixo, sem ônus para este 
Município. 
 
SMS: Rua Marechal Floriano Peixoto, 05  “Setor Almoxarifado”– Centro – SMS,  
Responsável Maria Helena (32338498),  sem ônus para este Município; endereço 
este que será obrigado a constar na observação da Nota Fiscal ou campo especifico, 
para a entrega da transportadora.   
 
3.2.3. A empresa vencedora caso nao utilize o modelo de proposta anexo IV, deverá 
obrigatoriamente informar em sua proposta todas as solicitações no anexo. 
       
3.3. Do Pagamento: 
 
3.3.1. O pagamento será efetuado será efetuado 15(quinze) dias após a entrega dos 
mesmos. 
 
4. Exigências de habilitação: são as constantes do item 6. do Edital (DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e estão em conformidade com o art. 4º, XIII, da 
Lei nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 9.329/2006, 9.546/2007 e  da Lei nº 8.666/93 
(por aplicação subsidiária)  
 
5. Sanções aplicáveis: são as constantes do item 11. do Edital (DAS PENALIDADES).  

 
Rio Grande, 20 de maio de 2012. 

 
Pregoeiro (a) 


